
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete da Deputada Federal Paula Belmonte – CIDADANIA/DF

REQUERIMENTO Nº                         DE 2022

(DA SRA. PAULA BELMONTE)

Requer inclusão na ordem do dia do Projeto
de Lei  nº 4.728, de 2020, que dispõe sobre
mecanismos  para  permitir  a  regularização
fiscal e ampliar a possibilidade de instituição
de  acordos  entre  a  Fazenda  Pública  e  os
contribuintes, por meio da reabertura do prazo
de  adesão  ao  Programa  Especial  de
Regularização Tributária (Pert), de que trata a
Lei  nº  13.496,  de  24  de  outubro  de  2017;
altera a Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020,
para conceder segurança jurídica à transação
e incluir novos instrumentos para extinção de
dívidas por meio de acordo; e altera a Lei nº
10.522, de 19 de julho de 2002, para autorizar
a  Procuradoria-Geral  da  Fazenda  Nacional
(PGFN)  a  realizar  acordos  relativos  a
processos  em  fase  de  cumprimento  de
sentença.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência,  com fulcro no artigo 114,  inciso

XIV, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, que o Projeto de Lei nº

4.728, de 2020, que dispõe sobre mecanismos para permitir a regularização

fiscal  e  ampliar  a  possibilidade  de  instituição  de  acordos  entre  a  Fazenda

Pública  e os  contribuintes,  por  meio  da reabertura  do prazo de adesão ao

Programa Especial de Regularização Tributária (Pert),  de que trata a Lei no

13.496, de 24 de outubro de 2017; altera a Lei no 13.988, de 14 de abril de

2020,  para  conceder  segurança  jurídica  à transação  e  incluir  novos

instrumentos para extinção de dívidas por meio de acordo; e altera a Lei no
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10.522,  de  19  de  julho  de  2002,  para  autorizar  a  Procuradoria-Geral  da

Fazenda Nacional (PGFN) a realizar acordos relativos a processos em fase de

cumprimento de sentença, seja incluído na Ordem do Dia para apreciação

no Plenário da Câmara dos Deputados. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022.

Deputada Federal PAULA BELMONTE

CIDADANIA/DF

*C
D2

20
07

45
70

30
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Paula Belmonte
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD220074570300

RE
Q

 n
.4

90
/2

02
2

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
5/

04
/2

02
2 

13
:2

8 
- M

es
a


